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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA 

 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação n.º 021/2024 – Processo Administrativo n.º 068/2024 – Contratante: 

Município de Serra do Ramalho – Bahia – CNPJ nº 16.417.784/0001-98. Contratado: 

SILU INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - CNPJ Nº 15.136.476/0001-21. Objeto: 

Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Fornecimento de Instrumentos 

Musicais para o município de Serra do Ramalho - Bahia. Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Dotação Orçamentária: 05-2006-07-2014-2076-2089-08-2010-2016-2076-2089-339030-

339039-449052 – Valor global do contrato: R$ 12.311,00 (Doze mil trezentos e onze reais). 

Base Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21. RATIFICO a Dispensa de Licitação para o 

objeto mencionado. Serra do Ramalho – Bahia, 25.07.2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – 

Prefeito Municipal. 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA 

 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação n.º 021/2024 – Processo Administrativo n.º 068/2024 – Contratante: 

Município de Serra do Ramalho – Bahia – CNPJ nº 16.417.784/0001-98. Contratado: 

SILU INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - CNPJ Nº 15.136.476/0001-21. Objeto: 

Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de Fornecimento de Instrumentos 

Musicais para o município de Serra do Ramalho - Bahia. Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Dotação Orçamentária: 05-2006-07-2014-2076-2089-08-2010-2016-2076-2089-339030-

339039-449052 – Valor global do contrato: R$ 12.311,00 (Doze mil trezentos e onze reais). 

Base Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21. RATIFICO a Dispensa de Licitação para o 

objeto mencionado. Serra do Ramalho – Bahia, 25.07.2024. Eli Carlos dos Anjos Santos – 

Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024  

 

 

 

Em face do parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica do Município 

ao Processo de Dispensa de Licitação nº 021/2024, tendo em vista que foram cumpridas todas as 

formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico em favor da empresa SILU 

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - CNPJ Nº 15.136.476/0001-21, autorizando a 

contratação e emissão do competente empenho, nas condições constantes da solicitação do 

Secretário Municipal de Administração.   

 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 25 de Julho de 2024. 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024  

 

 

 

Em face do parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica do Município 

ao Processo de Dispensa de Licitação nº 021/2024, tendo em vista que foram cumpridas todas as 

formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico em favor da empresa SILU 

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - CNPJ Nº 15.136.476/0001-21, autorizando a 

contratação e emissão do competente empenho, nas condições constantes da solicitação do 

Secretário Municipal de Administração.   

 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 25 de Julho de 2024. 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 208/2023 

 
 

Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.176.567/0001-09, estabelecida à Rua Minas Gerais – 207 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal a senhora Marcia Loureiro de 
Ornelas Lopes, portadora de cédula de identidade no 09.906.242-93 SSP/BA e CPF nº 860.916.115-34, 
doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 208/2023, referente ao Processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023, assinado 
em 01 de Agosto de 2023, conforme Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, e nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 208/2023, que tem como objeto Serviços de Manutenção e 
Reparação de Unidade Escolar da Agrovila 06, no município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição 
detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do Processo de Pregão Eletrônico n° 023/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
A vigência do presente contrato se deu até 31 de Julho de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 497.556,60 (Quatrocentos e noventa e sete mil quinhentos e cinquenta e 
seis reais e sessenta centavos), pelos serviços contratados. 
  
CLÁUSULA  QUARTA: DO DISTRATO 
O presente distrato firmado conforme Art. 78, da Lei 8.666/93, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original. O regime jurídico da Lei nº 8.666/1993, em seu art. 78, define as hipóteses de 
desfazimento do contrato como de “rescisão” contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 31 de Julho de 2024. 
 

  

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA 

Marcia Loureiro de Ornelas Lopes 
CONTRATADO 

  
 

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 208/2023 

 
 

Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.176.567/0001-09, estabelecida à Rua Minas Gerais – 207 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal a senhora Marcia Loureiro de 
Ornelas Lopes, portadora de cédula de identidade no 09.906.242-93 SSP/BA e CPF nº 860.916.115-34, 
doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de 
prestação de Serviço nº 208/2023, referente ao Processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023, assinado 
em 01 de Agosto de 2023, conforme Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, e nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 208/2023, que tem como objeto Serviços de Manutenção e 
Reparação de Unidade Escolar da Agrovila 06, no município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição 
detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do Processo de Pregão Eletrônico n° 023/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
A vigência do presente contrato se deu até 31 de Julho de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 497.556,60 (Quatrocentos e noventa e sete mil quinhentos e cinquenta e 
seis reais e sessenta centavos), pelos serviços contratados. 
  
CLÁUSULA  QUARTA: DO DISTRATO 
O presente distrato firmado conforme Art. 78, da Lei 8.666/93, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original. O regime jurídico da Lei nº 8.666/1993, em seu art. 78, define as hipóteses de 
desfazimento do contrato como de “rescisão” contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 31 de Julho de 2024. 
 

  

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA 

Marcia Loureiro de Ornelas Lopes 
CONTRATADO 

  
 

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

  
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 180/2023 

 
 

Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa CASA BETEL MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.591.474/0001-13, estabelecida à Rua do Comercio, nº 91 – Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Paulo Miranda dos Santos, portador de 
cédula de identidade no 845565281 SSP/BA e CPF no 001.897.305-10, doravante reconhecido apenas como 
CONTRATADO, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 180/2023, 
referente ao Processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023, assinado em 06 de Junho de 2023, conforme 
Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, e nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 180/2023, que tem como objeto o Fornecimento de 
Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do Processo de Pregão 
Eletrônico n° 015/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
A vigência do presente contrato se deu até 01 de Julho de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global do contrato é de R$ 357.000,00 (Trezentos e cinquenta e sete mil reais), pelos serviços 
contratados. 
  
CLÁUSULA  QUARTA: DO DISTRATO 
O presente distrato firmado conforme Art. 78, da Lei 8.666/93, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original. O regime jurídico da Lei nº 8.666/1993, em seu art. 78, define as hipóteses de 
desfazimento do contrato como de “rescisão” contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 01 de Julho de 2024. 
 

  

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
CASA BETEL MOVEIS LTDA 

Paulo Miranda dos Santos  

CONTRATADO 
  

 

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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